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CAR...OS 1ô SCARPELH41  
Prefeito Mnia1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANS 
ESTADO DO PARANÁ 

Of.SEAD-682/00 Apucarana. 14 de dezembro de 2.000 

Senhor Presidente. 

Vimos com o presente, solicitar a FETIRADA DE 
PAUTA do PROJETO DE LEI N° 117 de autoria deste EXeCLVO, que 
autoriza a escriturar e registrar sem restriçõEs o imóvel doado, constante da Lei 
Municipal n° 059/97 de 10/07/97, para melhores 

Restritos â finatídadt supra, aproveitamos para 
renovar a Vossa Excena e Nobres Vereads, protestos de consideração e 
apreço. 

Exmo. Sr. 
Vereador 'ALDIR SOUZA DA SLVA 
W. Presidente da Câmara Municipal de A. carana 
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Vimos atraves deste, solicitar proiet.o de lei para 
iiberaço do lote de terras 80-E/ 80-F da Gleba Nova Ucrnia, doado pela Lei 

L3Q 7 - Çocjecjaçje Protetora dos Animais de Apucarana por ter cumprido 
as e.xi. tt1cias da lei. 

Sem tu ais, 

1 At.enczoamerit.e 
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.Agostmeti Preto 
Scc. Adniinist.raç.o 



PROPRIETÁRIO 

{} RESPONSÁVEL TÉCNICO CREA TÍTULO 

DO TERRENO 

DA CONSTRUÇÃO 

DO PRÉDIO 
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PROCESSO ANTERIOR N° 

APtTRANA, '5  DE DE 

ijAr?n 2Ui2i? 
ASSNAT(JRA 

limo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA 

1 

 

À RUA: 

(ATÉ / / ) 
PRAZO 

(ATÉ / / ) 
PRAZO 

VEM SOLICITAR A V. S3. SE DIGNE AUTORIZAR: 

APROVAÇÃO DO PROJETO 

LICENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

MODIFICAÇÃO DE PROJETO 

REVALIDAÇÃO DE PROJETO 

VISTORIA PARCIAL 

VISTORIA TOTAL 

O REQUERENTE RESIDE À RUA: 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 020/98 

SÚMULA: Altera a redação do Art. 1° da Lei 
Municipal n° 059/97 de 10/07/97, dando outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 

L E 1 

Art. l - O Art. 1° da Lei Municipal n° 059/97 de 10/07/97, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 
SOPRAP - SOCIEDADE PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE APUCARANA, portadora do 
CGC/MF sob n° 01.881.716/0001-08, o lote de 
terras sob o n° 80-E/80-F/REM, com a área,  de 
75.463,32 m2, subdivisão do lote maior 80-E/80, 
situado na Gleba Nova Ukraina, neste 
Município, objeto da matrícula n° 11.903 do 
Cartório de Registro de Imóveis do 2° Oficio 
desta Comarca. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As demais disposições regulamentadas na 
referida Lei, permanecem inalteradas. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de 
Apucarana, aos 28 dias do mês de abril de 1.998. 

CARLOSBERO SCARPELINI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÁPUCARANA 
VP. LE 0a8/98 ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 059/97 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municíp2i a doar imóve! à 
SOPRAP — SOIEDiiZDE PROTETORA iOS ANIMAIS  DE 

ikP11CA1J4NA, corno especifica 

A CÂMARA MUNiCiPAL DE APUCARAr'iA. 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANC!ONO A SEGUINTE 

L E 1 

Art. jO 
- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à SOPRAI 

SOC1U)AD OU-TO DOS ANLM]S GCiv- 
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do lote maior 80-E180-situado na Gleba Nova Ukrana. neste Municip, obto da matrica 
n° 11.903  do Cartório de Registro de Imóveis do 20  Ofício desta Comarce. 

Art. 20  - A donatária deverá edificar sua sede e t_d aos anL(:3 
abandonados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A donatária é obrigada a manter a atividade refera 
neste artigo por um período mínimo de 10 (dez) anos, salvo expressa ator:aço legisatva. 

Art. 30  - Terá a donatária o prazo de 06 (seis) meses para dar ínicio às obras e 
18 (dezoito) meses para finda-las e colocá-las em funcionamento, sob cena de revogacc da 
doação através de Decreto do Executivo Municipal e conseqüente rev do imóvel doado 
ao Patrimônio Público Municipal. 

Art 40 
- O imóvel doado só poderá ser alienado antes de 10 (dez) anos, 

mediante expressa autonzaço legislativa e desde que tenha cumpr;d.:. tocas as condicões 
constantes nesta lei. 

Art.  Ít. o despesas  com .CILSUV  e, ,  L- 
CILUtG  e docun. entes 

necessários, relativos ao imóvel doado, será de exclusiva responsabilicede da donatária. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. entrad a presente iC rn 
vigor na data de sua publicação. 

LUIIICO da  r resek t '1.ui...-a  Go ,-J 4 , 7  
dias do mês de julho de 1.997. 


